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APRESENTAÇÃO

Prezados gestores, nutricionista responsável técnico pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) e demais atores envolvidos com alunos portadores de 

Necessidades Alimentares Específicas (NAE),

 O presente material foi elaborado a partir dos resultados de uma dissertação 

de mestrado intitulada: Potencialidades e desafios para integralidade do cuidado na 

atenção aos alunos com necessidades alimentares especiais no Estado de Santa 

Catarina. Essa proposta de produto tem como objetivo apresentar fluxos que auxiliem 

no desenvolvimento e efetivação das atividades pertencentes ao PNAE pertinentes ao 

atendimento e obtenção de alimentação especial aos alunos com NAE.

 O nutricionista é o profissional responsável pela alimentação e nutrição no 

ambiente escolar através da realização de ações que envolve desde a preservação, 

promoção e recuperação da saúde (Lei 11.947 de 2009)1. Todos os alunos portadores 

de NAE matriculados nas instituições de ensino públicas tem direito de receber a 

alimentação escolar condizente com a patologia apresentada (Lei 12.982 de 2014)².

 Diante da impossibilidade de estabelecer mecanismos organizacionais em 

decorrência das inúmeras atribuições destinadas ao nutricionista responsável pela 

alimentação escolar, e da falta de amparo pela gestão municipal para que os alunos com 

NAE tenham o acesso a alimentação especial, esse material propõe uma articulação 

entre nutricionista e demais profissionais, gestão e comunidade escolar para que 

integralidade do cuidado e o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) sejam 

alcançados através da realização conjunta de ações.
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INTRODUÇÃO

 No decorrer dos anos, o campo da alimentação escolar no Brasil passou por 

diversas mudanças, deixando de focar exclusivamente no estado de fome para melhorar 

o atendimento dos alunos no período letivo como um todo, por meio de uma alimentação 

que ofereça um aporte nutricional adequado para realização de suas atividades, sem 

comprometer o seu estado de saúde, crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e 

ainda formar hábitos alimentares saudáveis1.

 Aliado a essas mudanças, observa-se também um considerável aumento do 

número de alunos com NAE, tais como intolerância a lactose, doença celíaca, alergias 

alimentares, doenças crônicas não transmissíveis, entre outras, nas instituições de 

ensino públicas brasileiras nos últimos anos³.

 Essas condições de saúde no âmbito escolar, muitas vezes exigem um maior 

envolvimento e preparo de diversos setores e profissionais, para que o atendimento 

a esses alunos seja realizado integralmente e o direito à alimentação adequada seja 

assegurado4.

 Nesse contexto, o setor de educação compromete-se com o DHAA ao implantar 

e implementar o PNAE4, instituído na Lei nº 11.947 de 2009, comumente conhecida 

como lei da merenda escolar1.

 Em âmbito municipal, estadual e federal, a Lei supracitada além de garantir 

que seja oferecido um aporte nutricional adequado a todos os alunos matriculados, 

estabelece também que a responsabilidade técnica pela alimentação escolar e suas 

diversas ações sejam atribuídas ao nutricionista do PNAE1.

 Este profissional é responsável pela elaboração, acompanhamento e avaliação 

do cardápio escolar, o qual deve respeitar as necessidades nutricionais, os hábitos e 

a cultura alimentar dos alunos. A partir do planejamento do cardápio escolar, ocorre a 

aquisição dos gêneros alimentícios5.

 Além da elaboração de cardápio e planejamento para a aquisição dos mesmos, 

compete também ao nutricionista responsável técnico pelo PNAE e demais nutricionistas 

vinculados ao setor de alimentação escolar, a coordenação e realização conjunta com 

a direção e/ou coordenação pedagógica escolar de ações de Educação Alimentar e 

Nutricional (EAN); realização de diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional 

dos alunos5; incentivar a identificação dos alunos que apresentem NAE entre outros, a 

fim de garantir o atendimento adequado proposto pelo PNAE6. 
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 Na perspectiva da igualdade e equidade ao atendimento dos alunos, em  2014, 

a Lei nº 12.982 altera o art. 12 da Lei da merenda escolar, assegurando a oferta 

da alimentação escolar adequada aos alunos com NAE, bem como um cardápio 

individualizado que atenda às recomendações médicas e nutricionais, a avaliação do 

estado nutricional e demandas nutricionais diferenciadas². 

 Em vista disso, o papel do nutricionista do PNAE em relação às NAE, além 

de proporcionar a todos os alunos um atendimento adequado, independente da 

necessidade alimentar apresentada, deve contribuir também para que o aluno com NAE 

seja assegurado através da assistência do serviço1.

 Ao considerar que o aluno passa a ter o atendimento integral a partir do olhar 

do profissional responsável, assim como dos demais atores envolvidos, ressalta-se a 

importância da mobilização coletiva para que juntos possam contribuir para a garantia 

da atenção integral e consequentemente respeitar o princípio do Sistema Único de 

Saúde (SUS).
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AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS PELO ALUNO  
COM NECESSIDADE ALIMENTAR ESPECIAL

 O material de apoio destinado aos pais ou responsáveis pelos alunos com 

NAE foi desenvolvido com o principal objetivo de estabelecer o itinerário, para que o 

responsável pelo aluno tenha acesso à alimentação especial de acordo com as possíveis 

realidades apresentadas pelos participantes. A principal diferença demonstrada neste 

material de apoio ocorre na determinação da gestão onde os documentos exigidos 

vãos ser entregues pelos pais ou responsáveis e na determinação de qual profissional 

será responsável pela verificação do documento. 

 A ilustração a seguir detalha o material voltado aos pais ou responsáveis para que 

o aluno com NAE obtenha a alimentação especial.

Figura 1 - Fluxograma destinado aos pais ou responsáveis dos alunos  
com Necessidade Alimentar Especial para a obtenção da alimentação especial.

Fonte: Banco de dados da pesquisa, 2019. 

*PNAE: Programa Nacional de Alimentação Escolar; SME: Secretaria Municipal de Educação; NAE: Necessidade Alimentar Especial.
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 Na situação 1 [um] os pais ou responsáveis iniciam o processo entregando os 
documentos (atestado médico e/ou exames laboratoriais) na instituição de ensino e o 
gestor escolar (ou outro profissional responsável) confere se os documentos exigidos 
estão completos ou encaminha os documentos ao nutricionista do PNAE para verificar 
se está completo. 

 De posse da documentação completa, o gestor escolar solicita que os pais 
ou responsáveis assinem o termo solicitando a alimentação especial (APÊNDICE A) 
na instituição de ensino e encaminha a cópia do termo ao nutricionista do PNAE. Na 
presença de documentos incompletos, o gestor escolar orienta os pais ou responsáveis 
a retornarem ao prescritor juntamente com a carta circular (ANEXO A ou ANEXO B).

 O gestor escolar informa os pais ou responsáveis quanto ao prazo necessário para 
dar início à oferta da alimentação especial; e posteriormente comunica sobre o início da 
conduta nutricional e entrega a cópia do cardápio especial ou lista de substituição. 

 Caso o aluno no decorrer do ano letivo não necessite mais da alimentação especial, 
os pais ou responsáveis devem ser orientados a comunicar o gestor escolar (ou outro 
profissional responsável) para que ocorra o cancelamento da alimentação especial 
assim como assinarem o termo de cancelamento (sempre que possível apresentar o 
laudo médico e/ou exame laboratorial referente ao atual estado de saúde) (APÊNDICE B).

 Na situação 2 [dois] os pais ou responsáveis iniciam o processo entregando os 
documentos na Secretaria Municipal de Educação (SME) ao nutricionista do PNAE e 
este confere se os documentos exigidos estão completos. Os pais ou responsáveis 
assinam o termo solicitando a alimentação especial (APÊNDICE A). Caso os documentos 
estejam incompletos, o nutricionista informa os pais ou responsáveis a retornarem ao 
prescritor apresentando a carta circular (ANEXO A ou ANEXO B). 

 O nutricionista informa os pais ou responsáveis e a gestão escolar quanto ao 
prazo necessário para dar início à oferta da alimentação especial; e posteriormente 
sobre o início da conduta nutricional enviando a cópia do cardápio especial ou lista de 
substituição. 

 Caso o aluno no decorrer do ano letivo não necessite mais da alimentação especial, 
os pais ou responsáveis devem ser orientados a comunicar o gestor escolar (ou outro 
profissional responsável) para que ocorra o cancelamento da alimentação especial 
assim como assinarem o termo de cancelamento (sempre que possível apresentar o 
laudo médico e/ou exame laboratorial referente ao atual estado de saúde) (APÊNDICE B).

 Na situação 3 [três] os pais ou responsáveis não têm interesse em solicitar a 
alimentação especial através da SME, o nutricionista explica o processo de aquisição 
de merenda escolar e sobre todos os cuidados realizados. Diante destas informações, 
caso os pais ou responsáveis queiram manter seu posicionamento inicial, são orientados 
a assinarem um termo de compromisso quanto à oferta da alimentação especial no 
âmbito escolar (APÊNDICE C).

 Estas alternativas permitem a gestão escolher a maneira que mais se aproxima 
com a sua realidade, contribuindo consequentemente para uma melhor compreensão 
dos pais ou responsáveis sobre o itinerário a ser percorrido para a obtenção da 
alimentação especial e atendimento do aluno com NAE.



9

AO NUTRICIONISTA DO PNAE

 Essa proposta de produto tem a intenção de orientar e auxiliar os nutricionistas 

do PNAE na execução do trabalho voltado aos alunos com NAE. As ilustrações a seguir 

demonstram em sua construção a determinação da gestão sobre: 

•  Os documentos necessários para que o aluno tenha acesso à alimentação especial; 

•  O meio de obtenção dos alimentos especiais;

•  Momento de identificação do aluno com NAE; 

•  Atendimento de todas as NAE; 

•  Os profissionais envolvidos; 

•  As orientações destinadas a toda a comunidade escolar;

•  Desenvolvimento de atividades;

•  Capacitação dos manipuladores de alimentos;

•  Meios de comunicação; 

•  Os setores envolvidos entre outros;

 Para que o atendimento no âmbito escolar não seja voltado apenas à oferta de 

alimentação especial, proporcionando aos alunos uma assistência voltada à integralidade 

do cuidado.

 Essas transformações no modo de trabalho e das equipes favorecem a 

reorganização do processo de trabalho e consequentemente contribuem na produção e 

manutenção de saúde. O fluxograma quando elaborado de forma a contemplar as mais 

diferentes realidades, facilita o trabalho da equipe na tomada de decisão e permite que 

o mesmo continue em constante construção de acordo com a sua realidade. 

 Além disto, possibilita que todos os profissionais envolvidos no processo que 

reflitam sobre a sua técnica de trabalho, identificando as possíveis falhas e despertando 

a necessidade de um fazer diferente, direcionando o trabalho em saúde, organizando 

as estratégias existentes, tornando os profissionais mais responsabilizados e criativos 

no seu trabalho a fim de viabilizar o atendimento através do SUS7.

 Por sua vez, também foi estruturado um material voltado a realização do trabalho 

do nutricionista, detalhados nas figuras a seguir:
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Figura 2 - Fluxograma para a gestão do cuidado voltada as 
Necessidades Alimentares Especiais nas Secretarias Municipais de Educação.

Fonte: Banco de dados da pesquisa, 2019. 
*PNAE: Programa Nacional de Alimentação Escolar; NAE: Necessidade Alimentar Especial; SME: Secretaria Municipal de Educação;  
PSE: Programa Saúde na Escola; EAN: Educação Alimentar e Nutricional.
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Figura 3 - Fluxograma referente às cinco portas de entrada: matrícula, UBS/
PSE, diagnóstico nutricional, suspeita de demanda e demanda espontânea para 
atendimento do aluno com Necessidade Alimentar Especial.

Fonte: Banco de dados da pesquisa, 2019. 
*PNAE: Programa Nacional de Alimentação Escolar; NAE: Necessidade Alimentar Especial; SME: Secretaria Municipal de Educação; PSE: Programa Saúde na 
Escola; EAN: Educação Alimentar Nutricional.



12

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Com a apresentação deste material pretende-se propor uma organização da 

gestão municipal referente ao PNAE nas SME do Estado de SC através da elaboração e 

implantação de fluxogramas destinados, tanto ao atendimento, quanto aos processos 

necessários para que seja alcançada a alimentação especial aos alunos com NAE, 

conforme a proposta de produto derivado dessa pesquisa. 

 O nutricionista do PNAE ao compreender a facilidade que o fluxograma 

proporciona, necessita incluir este mecanismo em sua rotina de trabalho, a fim de 

organizar o serviço e permitir tanto ao usuário quanto aos profissionais envolvidos 

uma melhor compreensão do serviço referente ao acesso à alimentação especial, 

proporcionar ao usuário um atendimento integral a saúde segundo um dos princípios 

do SUS e principalmente garantir o DHAA e a Segurança Alimentar e Nutricional desses 

indivíduos, conforme preconizam os princípios e diretrizes do PNAE.
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APÊNDICES  
 

 
 

 
APÊNDICE A - DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

ESPECIAL 
 

 Eu, (preencher com o nome dos pais ou responsáveis), portador do CPF: 

(preencher), responsável pelo aluno(a) (preencher com o nome do aluno), 

matriculado(a) na ______ série (ano), da (preencher com o nome da instituição 

de ensino), no ano letivo de 20___, declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) 

acima portador(a) da(s) seguinte(s) Patologia(s): (citar os nomes das patologias) 

fará uso da alimentação especial ofertada na instituição de ensino. 

 

 Tenho ciência que, para que o (a) mesmo (a) possa receber a alimentação 

específica oferecida pela escola, devo apresentar o LAUDO MÉDICO E/OU 
EXAME LABORATORIAL correspondente a Patologia.  

 

 

                                                                                             

Cidade, data 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e carimbo do profissional 

responsável pela instituição de ensino 
ou Nutricionista do PNAE 

_____________________________ 
Assinatura dos pais ou responsáveis

 

Inserir 
logotipo do 
município 

https://drive.google.com/file/d/1dsivPtQMdbLP4WTWjsHcScU7n2y6xGKm/view?usp=sharing
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APÊNDICE B - DECLARAÇÃO DE CANCELAMENTO DA ALIMENTAÇÃO 

ESPECIAL 
 

 
Eu, (preencher com o nome dos pais ou responsáveis), portador do CPF: 

(preencher), responsável pelo(a) aluno(a) (preencher com o nome do aluno), 

matriculado(a) na ______ série (ano), da (preencher com o nome da instituição 

de ensino), no ano letivo de 20___, declaro que o(a) aluno(a) acima não 

apresenta mais a condição de saúde: (citar os nomes das patologias) que 

necessita de alimentação escolar especial. 

 

 

 

 

                                                                                             

Cidade, data 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e carimbo do profissional 

responsável pela instituição de ensino 
ou Nutricionista do PNAE 

_____________________________ 
Assinatura dos pais ou responsáveis

 

Inserir 
logotipo do 
município APÊNDICE B - DECLARAÇÃO DE CANCELAMENTO 

DA ALIMENTAÇÃO ESPECIAL

https://drive.google.com/file/d/1uJLgY2hHM7LZm1uX1bfEDEYRXZBO3IBZ/view?usp=sharing
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APÊNDICE C - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

 
Eu, (preencher com o nome dos pais ou responsáveis), portador do CPF: 

(preencher), responsável pelo aluno(a) (preencher com o nome do aluno), 

matriculado(a) na ______ série (ano), da (preencher com o nome da instituição 

de ensino), no ano letivo de 20___, declaro que o(a)  aluno(a) acima é 

portador(a) da(s) seguinte(s) Patologia(s): (citar os nomes das patologias). 

 

Tenho ciência que, fui informado quanto às diretrizes do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) e que a gestão municipal demonstra preocupação 

e assegura o atendimento dos alunos através da oferta da alimentação especial 

entre outras atividades.  

 

Declaro também que o(a) mesmo(a) não fará uso da alimentação escolar 

específica a sua patologia, ficando sob minha responsabilidade, prover a 

alimentação no período em que o aluno(a) se encontra no ambiente escolar e 

respeitar as exigências descritas na Lei nº 11.947 de 2009.  

 

 

                                                                                             

Cidade, data 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e carimbo do profissional 

responsável pela instituição de ensino 
ou Nutricionista do PNAE 

_____________________________ 
Assinatura dos pais ou responsáveis

 

Inserir 
logotipo do 
município APÊNDICE C - DECLARAÇÃO DE COMPRO-

MISSO

https://drive.google.com/file/d/1GknMNRcfFD4y0h2WL6hEfUfswjkXo5lt/view?usp=sharing
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ANEXO A - CARTA CIRCULAR AO PROFISSIONAL DE SAÚDE 
 
 

Circular nº XXX 
 
Assunto: Alimentação escolar para estudantes com necessidades alimentares 
especiais matriculados na rede pública de ensino de xxxxxxxxxxx. 
 
Prezado(a) Sr(a). Profissional de Saúde, O Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de práticas alimentares saudáveis dos estudantes por meio de ações 
de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo.  
A regulamentação do Programa determina a oferta de alimentação saudável e 
adequada, segundo a faixa etária e o tempo de permanência na unidade escolar, 
com cardápios elaborados por nutricionista responsável técnico que pode ser 
contatado(a) na Secretaria de Educação. 
Os cardápios são adaptados para os alunos com necessidades alimentares 
especiais, segundo critérios técnicos e recomendações do Ministério da Saúde 
e de Diretrizes e Consensos publicados por entidades médicas e científicas. Em 
casos excepcionais, se necessário, o cardápio pode ser individualizado. 
Nesse sentido, solicita-se ao profissional que seja preenchido receituário ou 
documento pertinente, em letra legível, com os seguintes dados: 
 
• Identificação da unidade de saúde/clínica e telefone de contato; 
• Telefone de contato da instituição e/ou do prescritor; 
• Nome do paciente; 
• Data de nascimento; 
• Diagnóstico; 
• Prescrição/orientação nutricional; 
• Duração do tratamento; 
• Data; 
• Assinatura e carimbo. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: BRASIL. FNDE. 2017. 
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ANEXO B - CARTA CIRCULAR AOS PROFISSIONAIS  
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
  
Circular nº XXX 
 
Assunto: Alimentação escolar para estudantes com necessidades alimentares 
especiais matriculados na rede pública de ensino de xxxxxxxxxxx. 
 
Prezado(a) Sr(a). Profissional de Assistência Social, O Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo.  
A regulamentação do Programa determina a oferta de alimentação saudável e 
adequada, segundo a faixa etária e o tempo de permanência na unidade escolar, 
com cardápios elaborados por nutricionista responsável técnico que pode ser 
contatado(a) na Secretaria de Educação. 
Os cardápios são adaptados para os alunos com necessidades alimentares 
especiais segundo critérios técnicos e recomendações do Ministério da Saúde e 
de Diretrizes e Consensos publicados por entidades médicas e científicas. Em 
casos excepcionais, se necessário, o cardápio pode ser individualizado. Nesse 
sentido, solicita-se ao profissional que seja preenchido receituário ou documento 
pertinente, em letra legível, com os seguintes dados: 
 
• Identificação da unidade de saúde/clínica e telefone de contato; 
• Telefone de contato da instituição e/ou do prescritor; 
• Nome do paciente; 
• Data de nascimento; 
• Diagnóstico; 
• Prescrição/orientação nutricional; 
• Duração do tratamento; 
• Data; 
• Assinatura e carimbo. 
 
É conveniente que os pais ou responsáveis recebam uma cópia dessa circular 
para apresentar ao profissional de saúde. A prescrição deverá ser apresentada 
ao Diretor da unidade de ensino. 
 

 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 
Fonte: BRASIL. FNDE. 2017. 
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